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A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, ESTADO DE

SERGIPE, através da Presidente instituida nos termos da Portaria n'801/2022, de 01 de lulho de 2022. vem
justiÍicar o caráter de inexigibilidade de licitação na possivel contratação de um escritório de advocacia com

serviços técnicos proÍissronais especializados, para elaboraçáo, manejo e acompanhamento judicial de

demanda, em face da UNIÃ0, com o Íito de recuperação das diferenças que não foram repassadas

ao Município, nos últimos 05 (cinco) anos, referentes ao FUNDO DE PARTICIPAçÀO OOS

MUNICíPIOS (FPM), com efetiva atuação em qualquer juizo, instância ou Íoro da Justiça Federal,

CONSIDERANDo a possível contratação da empresa MARCOS |NÁClo ADVOGADOS, com base em especial

no Artigo 13, lll, V e 25, ll, parágrafo 1o e 260, Parágraío Único, da Lei Federal no 8.666/93. com suas alterações
posteriores, Normas para Licitaçóes e Contratos Administrativos.

CONSIDERANDO a necessrdade de conkatação de um escritório de advocacia com serviços técnicos
proÍissionais especializados, para elaboração, manejo e acompanhamento judicial de demanda, em

face da UNIÃO, com o Íito de recuperação das diferenças que náo foram repassadas ao
Município, nos últimos 05 (cinco) anos, referentes ao FUNOO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICIPIOS (FPM), com eÍetiva atuação em qualquerluizo, instância ou foro da Justiça Federal.

Em regra, as contrataçôes do Poder Público são cercadas de procedimentos que garantem a

ampla competição e o menor preç0, chamados de licitação ocone, no entanto, que certas hrpóteses

apresentam-se como uma verdadeira impossibilidade de competição, Íato que tomaÍá â licitação inexigivel. A

contratação direta de serviços juridicos, sem necessidade de licitaçã0, encontra amparo no art.25, inc. ll, da Lei

n." 8.666/93, que trata da inexigibilidade da licitação:

Art. 25. E inexigívet a tícitação quando houver inviabilidade de competiçã0. em especial;

1 - para aquisição de materiais, equipamenÍos. ou géneros gue só possam ser fornecidos por produtor. empresa

ou representante comercial exclusivo. vedada a preíerência de narca. devendo a comprovação de exclusividade

ser feita através de atestado fomecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a

licitação ou a obra ou o seviçl, pelo Sindicato, Federaçao ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas enÍrdades

equivalentes;
ll - pan a contratação de serviços técnicos enumeredos no eft. 13 desta Lei, de neturcze singular, com
prolÍssionarb ou empresas de notória especialização. vedada a inexrgibilidade para seviços de publicidade e

divulgação;

lll - para contrataÇão de proíissional de qualquer setor artístico, dietamente ou através de empresiuio exclusivo.

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opiniào pública.

§ re ConsideÍa-se de notôria especializeção o profissional ou emprcsa cujo conceito no campo de sua
especialidade, deconente de desempenho anteioL estudos, expuiências, publicaçoes, organização,
aparelhamento, equipe técnice, ou de oufios requisitos relacionedos corn sues eÍividedes, permita inÍerh
gue o seu tabalho é essenc,a, e indiscutivelmente o meis adequado à plena saüsÍação do objeto do
conteto.
§ 20 Na hrpóÍese deste aftígo e em qualquer dos casos de dlspensa, se comprovado supeiaturamento.

respondem solidatiamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviÇos e o

JUSTIFICATIVA INEXIBILIDADE no 03412022

agente públíco responsáveL sem prejuízo de outras sanções /egals cabíveis.
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E volvendo-se ao art. 13 do mesmo diploma, encontramos expressamente encartado

Ar1, 13. Para os ,ns desÍa Lei, consideram-se seruiÇos técnicos profssrbnais especializados os trabalhos
relativos a:

V - patrocínío ou defesa de causas judiciais ou administrativas:

§ íe Ressa/vados os casos de inexigibilidade de licitaçã0. os contratos para a prestação de seÍviços Íécnicos
profssionars especializados deverão, preferencialmente. ser celebrados mediante a rcalização de concurso, com

estipulação prévia de prémío ou remuneraçào.

§ 2c Aos serulços Íécnlcos preyisÍos nesle arÍrgo apllca-se. no que couber. o d/sposfo no arÍ. 111 desta Lei.

§ & Á empresa de prestação de seruiços lécnicos especializados que apresente relação de integrantes de seu

corpo técnico em procedimento liclatorio ou como elemento de justiíicação de drbpensa ou inexigibilidade de
lícitaçã0, ficará obigada a garantir que os referidos íntegrantes realizem pessoal e dhetamente os serviços
objeto do contrato.

Dessa íorma, restou assêntida â possibilidade de contratação de serviços de advocacia sem a
subsunção à licitaçã0, com base na notória especialização, para a consecuçáo de serviços técnicos.

Em casos especiícos, em face da singularidade do serviço e comprovada a notôria

especialização do profissional, através de sua expenência, prestígio e reconhecimento no meio em que atua a
própria lei apontam para a inexigibilidade da licitaçà0.

Com isso, neste caso específico, a competição inviável não seria apenas aquela em que é
impossivel haver disputa, mas sim aquela em que a disputa oÍereça obsláculos ao interesse público, tornando
sua realização inútil ou prejudicial.

O caso em tela é, por assim dizer, uma das hipóteses de inexigibilidade pela singularidade do
objeto

A açáo de recuperação do FPM possui natureza singular uma vez que exige um elevado grau de especialização
para a realização do serviç0.

Ademais, o Tnbunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio da Resolução no 288i2014 disciplinou a maténa,

entendendo ser possivêl â contÍataçâo direta por inexigibilidade quando o objeto Íor singular, asseverando que:

Resolução no 28812014

Art. '10 - Nas demandas judiciais e/ou juridico-administrativas, inclusive aquelas envolvendo lides tributárias o
Poder Público, Estadual ou i/unicipal, deve ser representado pelo seu órgâo oficial de assessoria jurídica ou
Procuradoria Juridica especializada.

§ 1o O Poder Público, Estadual e Municipal deve estruturar os seus órgãos oÍiciais de Assessona Juridica e/ou
Procuradoria Juridica especializada, de modo a estarem aptos a absorver todas as demandas de serviços

advocaticios não singulares no âmbito do Estado ou do Município.
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§ 20 Consideram-se não singulares aqueles serviços juridicos inseridos no cotidiano do Poder Público,

vinculados a questóes ordinárias de pessoal, tributação, contratação, entre oulras, e que não demandam

espêcializaçâo em um determinado ramo do Direito.

Art. 20 Em caráter excepcional e extraordinário e com a devida motivaÇão, admitese a contrataÇão de
profissionais da contabilidade ou da advocacia para a realizaÇâo de serviÇos de consultoria e advocacia
kibutária com a finalidade de recuperaÇão de créditos tributários, quando inexistir advoqado ou
pÍocuradoÍ iurídico qualificado para o caso concreto, nos quadros do Poder Executivo Estaduâl e
Municioal. (grifo nosso)

Não custa repetir, a inteligência do art. 25 do Estatuto: "é inexigivel a licitaçáo quando houver inviabilidade de
competrção". Dessa forma, a singularidade da ação obseÍvâ o criténo estabelecido pelo artigo outrora citado

demonstrando a inviabilidade de competiçã0.

A singularidade, como têxtualmente estabelecê a Lêi n'.8.666/93, é do objeto do contrato; singular é a

característica do objeto que o individualiza, que o distingue dos demais.

Nesse norte, foi o conceito de natureza singular apresentado pelo Tnbunal de Contas do Estado de Mato Grosso

do Sul na consulta Íormulada pela Câmara Municipal dê Mundo Novo: "natureza singular" quer dizer que a

singularidade do objeto a ser contÍatado indica que os serviços revestem de uma atividade pêrsonalisslma, é a
presença de um atnbuto incomum na espécie, diÍerenciador, que inviabilize a compaÍação de modo objetivo.

(Processo TC/MS n. 03420/2011)

0 Tribunal de Contas da Uniã0, no mesmo diapasão, arrazoa que a contratação de servrços advocaticios por

inexigibilidade é possivel somente quando comprovados os requisitos de inviabilidade de competição,

especialmente, quanto à singularidade do obJeto e a notóna especializaçã0. (Tribunal de Contas Uniã0, AC-

1 889-38/P, Ministro RAIMUND0 CARREIRO, Sessão: 1 2/09/07).

A mesma orientação foi adotada pelo também Ministro do TCU. JOSE JORGE, no Processo 020.548/2007-6,

relator do Recurso de Reconsideração - AC-1503-10/10-2, Sessào: 06/04/10, CONTRATAÇÃo DIRETA /
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO / Serviços técnicos especializados:

Prestação de Contas, Recurso de reconsideraçâ0. lnexigibilidade de licitação. Serviços advocaticios. [VOTO] 3.

Quanto ao mérilo, obseÍvo que o recorrente tenta defender a srngulandade e a notóna especialização dos

serviços advocatícios por ele contratados, com inexigibilidade de licitaçã0, como meio de perpetuar tal prática,

pugnando pela inviabilidade do certame licitatório por se tratar de uma prestação Íiduciária. advogando que

"mesmo que se proceda a uma comparaçáo entre diveBos advogados ou escntórios de advocacia, ê impossível

a realização de qualquer modalidade licitatória na qual o menor preço seja ou possa ser o fator de julgamento,

sob pena de grandes chances de efetiva e postenor aplicação ao caso do famoso brocado'o barato sai caro"'. 4.

No exame do caso presente, não vejo como prospêraÍ a argumentação afeta à singularidade dos serviços e à
notóna especialização dos serviços em questão, o que. em tese, afastana a instauração de procedimento

licitatório. s.Como bem assinalam os pareceÍes, é firme e cêrta a jurisprudência desta Casa no sentido da

necessidade de procedimento licitatório para contratação de serviços 1urÍdicos rotineiros e/ou comuns, como é o

caso dos que aqui se apresentam. IACORDAM] 9.1 - CONHECER DO PRESENTE Recurso de



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MTINICIP,A.L DE RIACHUELO

Reconsideraçâo, para, no méÍito, negar-lhe provimento

Com eÍeito, no que conceme à contratação direta com supedâneo no art. 25, inciso ll, da Lei n" 8.666/1993,

Íirmou-se o entendimento, ex vi da Decisão no 42711999-TCU-Plenário, de que a inêxigibilidade de licitação,

sujeita-se à Íundamentada demonstração de que a srngulandade do objeto - ante as caÍacteristicas peculiares

das necessidades da Administração - aliada ao caráter técnico proÍlssional especializado dos serviços e a

condição de notória especialização do prestador - inviabiliza a competição no caso concreto'(v. Acórdão n0

1.858/2004-TCU-Plenáno e Acórdão n0'157/2000-TCU-2" Câmara).

Segundo o Acórdão n" 852/2008-TCU-Plenário, "a natureza singular se caracteraza como uma situação anômala,

incomum, impossível de ser enÍrentada satisfatoriamente por todo e qualquer proflssional especializado. Envolve

os casos que demandam mais do que a simples especialização, pois apresentam complexrdades que impedem

obtenção de solução satisfatória a partir da contratação de qualquer profissional".

A Federação brasileira é composta pela Uniã0, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, tendo

todos estes a capacidade de instituir e cobrar os mais variados tributos.

Apesar de tal fato, como é de conhecimento público, grande parte dos municipios depende de repasses

onundos da União e dos Estados-Membros, através do Fundo denominado FPM.

Atento a tal situaÇã0, o constituinte onginário previu que a Uniâo devena entregar aos municipios 22,5%

do produto da arrecadação com o lPl e com o lR. Neste sentido, o artigo 159, l, b, da CFi88:

'Att. 159. A União entregarà:
| - do prodúo da anecadação dos rmposÍos sobre a renda e proventos de qualqueÍ natureza e sobre produtos

industrializados, quarenta e oito por cento na seguinte forma:

a) vinte e um inteiros e cinco décimos ao Fundo de Pafticipação dos EsÍados e do Distrito Federal:

vinte e dois inÍeiros e cinco décimos Dor cento ao Fundo de Patttcioacão dos MunicíDios". (sem grifos

no original)

Através da Emenda Constitucional N. 55, de 20 de setembro de 2007, o percentual a ser repassado aos

municipios foi elevado a23,Sok, no pímeiro dêcêndio do mês de dezembro de cada ano.

'd) um pot cento ao Fundo de Participação dos Municipios, que seá entegue no primeiro decêndio do
mês de dezembro de cada anoi' (sem gnfos no oíginal).

Ora o Texto Maior é claro ao destinar aos munici 5% ou 5o/o no ndio do
mês de dezembro de cada ano) arrecadaÇão com o lPl e com o lR

E de salutar importância, rememorar que há municípios, e não são poucos, que dependem quasê que

exclusivamente de tais repasses pâra o pagamento de sua folha de pessoal e demais obrigações

administrativas.

Pois bem, ainda que os impostos selam arrecadados pela União Federal, não pode êsta "tolhêl' os

municipios do percentualque lhes cabe.

Eventuais incentivos Íiscais, como a desoneraçào do lPl nos produtos da chamada "linha branca'ou os
programas especiais de parcelamentos de débitos (REFIS), não são ilegais, mas nâo podem preludicar os

m
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munrcrpros.

0s repasses devem ser feitos de maneira integral e sem qualquer tipo de desconto.

Se por liberalidade houve uma redução na arrecadaçá0, tal Íato nâo deverá prejudicar os municipios

Os Tribunais Superiores já enfrentaram a questão em diversas oportunidades e corroboraram com o

entendimento aqui esposado. Emblemático é o posicionamento adotado pelo Pretório Excelso nos autos do RE

572.762t5C.

'coNsI/IUCl0NÁ1. /CMS, REPARTQÃO DE RENDÁS TRIBUTAR|AS. PRODEC. PR)GRAMA DE
tNcENTtVO FTSCAL DE SANTA CATAR|NA. RETENÇÀO. PEIO ESIÁDo. DE PARTE DA PARCELÁ
PERTENCENTE AOS MUN/CIPIOS. /NCONSI/TUCIONÁ LIDADE. RE DESPROVIDO. I . A PArcEIE dO iMPOSIO

estadual sobre operações relativas à circulaçáo de mercadorias e sobre prestacões de servícos de

trensporte intercstadual e intermunicipal e de comunicacão. a oue se refere o art. 158. lV. de Certe Meone
pertence de pleno dircito aos Municipios ll - O repesse da quota constitucionalmente devida aos

Municipios não pode suieitar-se à condição prev ista em Droqrama de beneficio fiscal de âmbito estadual

lll - Limitação que configura indevida inteieréncia do Eslado no srsÍema constitucional de repaftição de receitas

tibutâias. lV - Recurso ertraordináio desprovido". (STF, RE 572.76215C, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

Pleno, DJe 18.06.2008). (sem grifos no original).

E de se ressaltar que a matéria já vem sendo julgada monocraticamente. Pede-se vênia a este douto
juizo para a kanscrição de trecho de decisão proÍerida pelo lr,'lin. Joaquim Barbosa nos autos do RE N"

703.314/AL:

"Esta Coíe, no iulqamento do RÉ 572.762, rel. min. Ricardo Lewandoski, Pleno, DJe de 05.09.2008,

leadinq case de repercussão geral, firmou orientaçào no sentido de que, a fim de que e autonomia
politice confeúda aos entes federados pele Constituição Federcl seia real, efetiva e não virtual, é

imprescindível que sua autonomia financeira seia preservada, não se admitindo, quanto à rcpaftiçào de

rcceitas tÍibutáúas, oue a concessáo unilateral de benefícios fiscais oelo ente resDonsáye, oelos
Íepasses üeiudique a cota a que têm dieitos os municipios . Dessa orientação divergiu o acordão

(sem grifos no original).

()
reconido. Do exposto, dou provimento ao recurso extraordinário

Vê-se, portanto, que a cota destinada a cada municipio componente da federação deve ser respeitada

e repassada dê Íorma intêgral, mesmo quando da concessáo de incentivos fiscais federais.

Para além das razÕes acima expostas, o alual cenário de Pandemia e a queda abrupta das receitas
próprias e de transferências, exige do Gestor a adoção de posturas legais, sempre visando a manutenção dos

serviços e da coisa pública com a chancela normativa da Lei n013.979, da MP 926/2020 E D0 Decreto-Lei

no4.65711942.

Há uma orevisão orcamêntáÍia do ouanÍum será rêcêbido oêla União em cada exercício fiscal,
devendo estes valores serem considerados para o repasse do FPM.

O STJ e STF condicionam a inexigibilidade de licitaçáo na contrataçào de serviços advocaticios aos segurntes
reqursitos: notória especialização do proÍissional contratado, elemento subjetivo conÍiança e relevo do trabalho a
ser contÍatado.
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Dessa maneira, estando devidamente comprovado que o objeto que necessita o ente público apresentar a

devida singulandade, juntamente com a especialidade do escritório contratado, decone de contratação

plenamente legal, (Resp. 436.869-SP, Rel. Min João Otávio de Noronha, julgado em 611212005lr.

Destarte, os serviços descritos no art. 13 da Lei n" 8.666/93, para que sejam contratados sem licitaçã0, devem

ter natureza singular e ser prestados por profissional notoriamente especializado, cuja escolha está adstrita á

discricíonanedade administrativa.

Diante do exposto, toma-sê nitido que a ação promovida pelo lVlunicipio visando o a recuperação das perdas do

FPM possui natureza singular conforme as razÕes supracitadas. o quê toma plenamente possivel a contrataçào

direta por inexigibilidade.

Comprovando-se a excepcionalidade do serviço e a inviabilidade da licitação, justifica-se a

razoabilidade da contratação. E a situação da presente contratação.

A SOCIEDADE DE ADVoGADOS MARCOS lNÁClo ADVOGADOS tem um corpo técnico

com larga experiência em matéria de recuperação tributána, com desempenhos para o Poder Público em

diversas regiÕes do pais e proíundo conhecimento têcnico a respeito de créditos municipais.

Além disso, o escritôno conta com uma estrulura de ponla com alcance nacional que permite

atualiação diária de teses e jurisprudências, bem como o ajuizamento e acompanhamento de açoes em vános

lugares do pais, caracteristicas que, por si só, demonstram a notória especialidade do contratado.

Por outro lado, a recuperação do FPlr/ e um serviqo deveras singular e complexo, bastante

individualizado ante os demais serviços especia zados da mesma esçÉcie, fazendo com que a prática requeria

alta especialização e know how, e seja até mesmo desconhecida da maioria das assessonas especializadas.

Dessa Íorma, para realizaçâo dos serviços técnicos especializados serão cobrados os

honorános contratuais, correspondente a R$ 150,00 (cento e cinquenla reais) para cada R$ 1.000,00
(mil reais) recuperado ao Erário Municipal sobre o beneficio proporcionado ao Municipio, valor este a ser

apurado através do devido procedimento de liquidação de titulo judicial, seja por artigos ou mediante cálculos

antmêticos e recebidos através de precatôrio judicial.

A remuneração esta condicionada estntamente ao Íato de o beneficio decorrente de decisão
judicial ou administrativa eÍetivamente vier a oconer.

Por todos os aspeclos, sugiro a contratação direta da empresa MARCOS |NÁClo ADVOGADoS, mediante

procedimênto de inexigibilidade de ficitação para a propositura de demanda judicial contra a União visando a

recuperação dos valores deduzidos do FPM.

Pelos substratos fáticos, juridicos e probatórios acima descítos, oprna a Comissão de Licitação da Prefeilura

Municipal de Riachuelo - SE, pelo acalamenlo da notória especializaçáo e, no mesmo diapasão se pronuncia
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Íavoravelmente à celebração do contrato, com a inexigibilidade de licitação, em hannonia com todos os

Diplomas Legais. aqui reÍerenciados.

lsso posto, apresentamos então, esta JUSTIFICATIVA, à âpreciação do Excelentissimo Senhor Prefeito

Municipal de Riachuelo - SE, para que, na hipótese de ratiÍicação da mesma, determine a sua publicaçã0, na

forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estaduâ|, como conditio síne qua non para efrcácia deste ato.

,r"u, 
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Riachuelo, 07 de outubro de 2022

Presidente da CPL

Ratifico, e
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